
Processo de Notificação de Infração ao Código de Ética e Conduta
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Caso seja identificado 
indícios de infração ao 

Código de Ética e Conduta.

O docente deve encaminhar ao 
Apoio PGLS as possíveis evidencias 

materiais, bem como seu relato 
por escrito para abertura do 

processo. 

Conferir se as 
evidencias estão 

completas

As evidencias estão 
completas?

Evidencias serão apresentadas  no 
Comitê dos Coordenadores, para que 

seja decidido se o processo será 
aberto

SIM

Solicitar o restante das 
informações ao professor

NÃO Processo será 
aberto?

Comunicar decisão ao 
docente

Não

 Alunos envolvidos serão convocados 
para reuniões de esclarecimentos. O 

aluno terá 2 dias úteis para 
responder a convocação 

SIM

Respondeu/
compareceu a 
convocação?

Será realizada 2° 
convocação para 
esclarecimentos

NÃO

Respondeu/
Compareceu a segunda 

convocação?

Processo correrá a sua 
revelia

NÃO

Terá a oportunidade de 
prestar esclarecimentos e 

formalizar, de próprio 
punho, sua versão dos 

fatos.

SIM

SIM

Todos os documentos e relatos são 
incluídos ao processo e encaminhados 
para julgamento dos Coordenadores 
Acadêmicos dos Programas de Pós 
Graduação Lato Sensu, exceto o 

coordenador do programa

Os envolvidos serão convocados para 
reunião onde a decisão do comitê 

será apresentada

Os alunos envolvidos 
foram Notificados?

O aluno receberá uma 
Notificação de Infração ao 

Código de Ética e 
Conduta. 

SIM

O aluno não será notificado. Nos 
casos de desonestidade 

intelectual o aluno terá sua 
avaliação corrigida normalmente.

NÃO

Fim


	Proc. de Notificação ao Código de Ética e conduta VF.vsd
	Página-1


